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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 6, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Senhor Dr. Fernando José da Costa, Secretário de Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo para que junto ao Diretor Executivo da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON possa prestar informações sobre operações no sentido de coibir possíveis aumento abusivo de preços dos testes para covid-19 praticada pelas farmácias e laboratórios em nosso estado.

JUSTIFICATIVA

Por se tratar de assunto de interesse público, recebemos informações que em decorrência do aumento dos casos de Covid-19, ocasionados pela variante Ômicron, há uma enorme demanda por testes de diagnósticos para esta doença, o que tem provocado a sua escassez no mercado interno. O aumento desta demanda, aliado a falta do produto, faz com que alguns comerciantes, fornecedores e ou laboratórios, de forma abusiva e aproveitando-se desta situação procedam no aumento exponencial nos preços dos referidos produtos.
A nossa legislação, através do Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 39, proíbe elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. Esta conduta fere também os dispostos no artigo 51 do próprio Código de Defesa do Consumidor e os dispostos na Lei 12.529/2011.
Pode ocorrer também a possibilidade de a falta destes produtos decorrerem da especulação, onde os mesmos ficam retidos para a venda até o surgimento de cenário favorável para o aumento de seus lucros.
A Fundação PROCON vem desempenhando papel fundamental no equilíbrio da relação de consumo, eis que merecem todo o nosso aplauso e apoio, contudo notamos que estes produtos continuam escassos no mercado e quando disponível é comercializado a preços exorbitantes, como ocorre no município de Guarulhos-SP.
No sentido de dirimir esta questão e garantir relação de consumo saudável, apresentamos o presente requerimento.
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